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Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Documento gerado em 17/12/2025 às 11:54.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6547, DE 2019 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 450, DE 2011)

- Não Terminativo -
      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para garantir a facilitação de atendimento do consumidor por órgãos
públicos de proteção e defesa por meio da internet.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com as emendas nº 1 e 2 – CCT
Observações:
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 181, DE 2020
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para determinar a afixação, nos estabelecimentos de atendimento à saúde, da relação
atualizada dos direitos da criança e do adolescente hospitalizados, de seus pais e
acompanhantes.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- Posteriormente, a matéria segue ao Plenário.

Relatoria: Senador Alessandro Vieira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Parecer (CAS)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 4501, DE 2020
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a comercialização, propaganda, publicidade e promoção comercial de
alimentos e bebidas ultraprocessados e uso de frituras e gordura trans em escolas
públicas e privadas, em âmbito nacional.
Autoria: Senador Jaques Wagner

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2025 às 11:54.
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Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 3/12/2025, tendo sido concedida vista coletiva.
- Posteriormente, a matéria será apreciada pela CE.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Emenda 1 (CTFC)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 2645, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Acrescenta art. 41-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), para disciplinar a cobrança da diária inaugural por
fornecedor de serviço de hotelaria.
Autoria do Projeto: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação parcial da emenda nº 2-S oferecida em turno suplementar na
forma da subemenda que apresenta
Observações:
- Foi apresentada a emenda nº 2-S, de autoria do Senador Efraim Filho, em turno
suplementar.

Relatoria do Projeto: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Emenda 2/S (CTFC)
Parecer (CTFC)
Parecer (CDR)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/12/2025 às 11:54.
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei 
nº 6547, de 2019 (Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao PLS nº 
450/2011, PL nº 3788/2012), que altera 
a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para garantir a facilitação 
de atendimento do consumidor por 
órgãos públicos de proteção e defesa 
por meio da internet. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto 
de Lei (PL) nº 6.547, de 2019. Trata-se de substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 450, de 2011, 
de iniciativa da Senadora Lúcia Vânia, que tramitou, naquela Casa, 
sob a designação de PL nº 3.788, de 2012. Em síntese, a proposição 
busca alterar a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor – CDC), com o objetivo de facilitar o 
atendimento do cidadão por órgãos públicos de proteção e defesa do 
consumidor a partir da internet. 
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Na justificação de seu projeto, a autora destaca a 
necessidade de modernizar o atendimento ao consumidor pelos 
órgãos públicos, garantindo acesso facilitado via internet, em sintonia 
com a crescente utilização desse meio nas relações de consumo. Ela 
aponta que o setor privado oferece soluções ágeis e eficazes ao 
consumidor. Enquanto isso, o Estado mantém estruturas 
burocráticas, lentas e pouco padronizadas, o que desestimula 
denúncias e enfraquece a fiscalização. Diante do aumento 
expressivo das compras pela internet e de exemplos bem-sucedidos 
de serviços públicos digitais, apresenta a iniciativa para assegurar ao 
consumidor um atendimento moderno, célere e eficiente, compatível 
com a realidade tecnológica e econômica do País. 

A proposição original foi aprovada, nesta Casa, pelas 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), tendo recebido, ao todo, seis 
emendas. 

O texto final restou composto de três artigos. O art. 1º 
indica o objeto da proposta e seu respectivo âmbito de aplicação, nos 
termos já descritos anteriormente. Na sequência, o art. 2º promove 
alterações no CDC para facilitar o acesso aos órgãos públicos de 
proteção e defesa do consumidor, pela implementação de 
atendimento à distância. Por fim, o art. 3º estabelece vigência 
imediata para a lei, se aprovada. 

O projeto foi então remetido à Câmara dos Deputados em 
26/04/2012, onde passou pela deliberação das Comissões de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), de 
Defesa do Consumidor (CDC) e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC). 

Aprovada nas duas primeiras comissões, a matéria foi 
considerada jurídica, constitucional e vazada em boa técnica 
legislativa pela CCJC, na forma do substitutivo apresentado, que 
consta de cinco artigos. O art. 1º, como exigido, se refere ao objeto 
da proposta e seu respectivo âmbito de aplicação. Já os arts. 2º, 3º 

S
F

/
2

5
8

7
5

.
5

4
0

6
9

-
2

5

9



 
 

3 
 

e 4º modificam dispositivos do CDC, sem alterar, contudo, a 
concepção do texto aprovado no Senado. Por sua vez, o art. 5º 
mantém a vigência imediata para a lei, se aprovada. 

A matéria retornou ao Senado Federal em 18/12/2019, 
quando foi encaminhada à CCT e a esta Comissão. Pelo parecer 
aprovado na CCT, foram aprovadas as Emendas nº 1 e 2 – CCT, 
ambas de redação. A primeira emenda renumera o inciso VI do art. 
5º do CDC para inciso VIII. A seguinte renumera o inciso XI do art. 6º 
do CDC para inciso XIV. Conforme indicado no referido parecer, tais 
modificações decorrem da publicação superveniente da Lei 
nº 14.181, de 1º de julho de 2021, que altera o CDC e o Estatuto do 
Idoso para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor 
sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. Entre os 
dispositivos modificados estão os arts. 5º e 6º do CDC. 

Após o exame deste Colegiado, o projeto seguirá ao 
Plenário para deliberação final. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal, nos termos do seu art. 102-A, inciso III, cumpre à CTFC 
opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do consumidor. A 
iniciativa, portanto, está sujeita à apreciação deste Colegiado. 

Ademais, por ser a última comissão a examinar a matéria, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Nesse sentido, a proposição atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União, 
conforme o art. 22, inciso I, da Constituição, e às atribuições do 
Congresso Nacional, de acordo com o caput do art. 48. O projeto em 
exame não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, não 
havendo objeções a respeito de sua constitucionalidade material. 
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Quanto à juridicidade, a iniciativa atende aos 
pressupostos de novidade, abstração, generalidade, imperatividade 
e coercibilidade, sendo compatível com o ordenamento legal vigente. 

De igual forma, a tramitação do projeto respeitou os 
ditames fixados no Regimento Interno do Senado Federal. 

Para adentrar no mérito da proposição, cabe examinar, 
em primeiro lugar, a questão social que ela pretende enfrentar. Nesse 
sentido, é perceptível o distanciamento crescente entre a 
modernização das relações de consumo e o atendimento do Estado 
a seus cidadãos. Conforme apontado pela autora do projeto, o 
consumidor encontra enorme facilidade para realizar compras, 
contratar serviços e interagir com fornecedores por meio da internet. 
No entanto, quando precisa acionar os órgãos públicos para defesa 
de seus direitos, encontra estruturas burocráticas, presenciais e 
pouco acessíveis. Como consequência, essa defasagem gera 
desestímulo à denúncia de abusos, reduz a eficácia da fiscalização 
e resulta em estatísticas subestimadas, que não refletem a real 
dimensão das violações no mercado de consumo. 

Conforme destacado no parecer da CCT, há quinze anos, 
cerca de 27% dos domicílios brasileiros tinham acesso à internet e 
as receitas do comércio eletrônico não chegavam a R$ 20 bilhões por 
ano. Na atualidade, quase 94% dos domicílios possuem acesso à 
internet e o comércio eletrônico movimenta mais de R$ 200 bilhões 
por ano. A ausência de canais digitais eficientes de atendimento 
público compromete a efetividade da proteção ao consumidor. É 
necessária uma solução urgente, pois a cada ano mais e mais 
brasileiros são afetados e o fluxo de comércio continua a crescer 
aceleradamente. 

Assim, a proposta em análise busca corrigir essa lacuna 
ao prever, no CDC, a obrigatoriedade de disponibilização de canais 
de atendimento à distância, preferencialmente pela internet, para o 
recebimento e processamento de reclamações e denúncias. Além 
disso, reconhece o atendimento eletrônico como um direito básico do 
consumidor e autoriza os órgãos oficiais a expedirem notificações por 
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meios digitais. Com isso, o Estado passa a oferecer ao cidadão um 
atendimento mais célere, acessível e moderno, compatível com a 
dinâmica atual das relações de consumo. Trata-se de uma medida 
que fortalece a cidadania, amplia a transparência e protege o 
consumidor diante de práticas abusivas. 

É verdade que alguns órgãos públicos já avançaram na 
implementação de canais digitais durante a longa tramitação desta 
matéria no Congresso Nacional. Como exemplo, podemos citar 
Procons estaduais, delegacias especializadas e até mesmo no portal 
Consumidor.gov.br, que registra milhões de demandas por ano com 
índices elevados de solução. Contudo, essas iniciativas ainda são 
isoladas, desarticuladas e desiguais. Em muitos casos, dependem da 
vontade política e da capacidade administrativa de cada ente 
federado, o que gera desigualdade no acesso do cidadão à proteção 
de seus direitos. 

É justamente nesse ponto que o projeto revela um de 
seus principais méritos: ao alterar o CDC, estabelece condições 
mínimas obrigatórias em todo o território nacional, garantindo que 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios ofereçam canais 
digitais de atendimento ao consumidor. Dessa forma, cria-se um 
patamar uniforme de proteção, assegurando que todos os brasileiros, 
independentemente de sua localidade, tenham acesso a 
mecanismos modernos, ágeis e eficazes de defesa de seus direitos. 

Essa padronização também fortalece o Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor, reduz disparidades regionais e promove 
maior integração entre os órgãos públicos, permitindo inclusive a 
construção de bases de dados mais consistentes e representativas 
da realidade do consumo no país. Assim, o Estado não apenas 
amplia a confiança do cidadão nas instituições, mas também garante 
que a defesa do consumidor seja exercida de forma mais equitativa 
e transparente, estando em sintonia com os princípios constitucionais 
da eficiência administrativa e da justiça social. 

Além dos citados princípios, outros encontram assento no 
texto constitucional. O art. 5º, inciso XXXII, da Constituição atribui ao 
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Estado a defesa do consumidor, na forma da lei; enquanto isso, o art. 
170 determina que a ordem econômica deve observar, entre outros, 
o princípio da defesa do consumidor. Assim, o projeto concretiza 
mandamentos constitucionais, fortalece a cidadania e garante que a 
defesa do consumidor seja efetivamente exercida como direito 
fundamental e como princípio estruturante da ordem econômica 
brasileira em ambientes digitais. 

Outro mérito da proposição é sua plena sintonia com a 
legislação mais recente sobre governo digital, como a Lei nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, e a Lei 
nº 14.129, de 29 de março de 2021, que estabelece princípios e 
instrumentos para ampliar a eficiência pública por meio da 
transformação digital. Ambas reforçam a necessidade de que o 
Estado adote mecanismos tecnológicos que garantam maior 
eficiência, transparência e acessibilidade no atendimento ao cidadão. 
O uso da internet no serviço público não apenas reduz custos 
administrativos, ao diminuir a necessidade de estruturas físicas e de 
pessoal para atendimento presencial, como também permite a ação 
integrada entre União, estados e municípios. 

Em resumo, consideramos altamente louvável e meritório 
o projeto em questão, que alinha a defesa do consumidor às 
diretrizes contemporâneas de gestão pública e às transformações da 
sociedade digital. A proposta também contribui para equilibrar as 
relações de consumo e reforçar a confiança do cidadão nas 
instituições. A ampliação dos canais digitais de atendimento não 
apenas facilita a vida do consumidor, mas também fortalece a 
capacidade de fiscalização do Estado, permitindo respostas mais 
rápidas e abrangentes diante de abusos no mercado. Trata-se, 
portanto, de iniciativa que promove eficiência administrativa, 
economicidade e justiça social, garantindo que os direitos do 
consumidor sejam efetivamente protegidos em um ambiente cada 
vez mais digitalizado. 

Quanto ao substitutivo aprovado na Câmara dos 
Deputados, entendemos que ele não alterou a substância do projeto, 
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apenas lhe aperfeiçoou a forma para melhor atender aos padrões da 
técnica legislativa, conforme exposto no parecer da CCJC daquela 
Casa. As alterações no CDC, que estavam todas contidas no art. 2º 
do texto enviado à Câmara dos Deputados, foram desdobradas nos 
arts. 2º, 3º e 4º do substitutivo, sem, contudo, modificar a ideia 
original. 

Igualmente consignamos concordar com as emendas 
aprovadas na CCT. De fato, após a elaboração do substitutivo pela 
Casa Revisora, foi publicada a Lei nº 14.181, de 2021, que modificou 
os arts. 5º e 6º do CDC, acrescentando-lhes novos incisos. Tal 
alteração, portanto, enseja a renumeração dos dispositivos propostos 
no projeto em exame. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PL 
nº�6.547, de 2019, na forma do substitutivo aprovado pela Câmara 
dos Deputados, e pela aprovação das Emendas nº 1 e 2 – CCT. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 6.547, 
de 2019 (Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado nº 450, de 2011), que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para garantir 
a facilitação de atendimento do consumidor por 
órgãos públicos de proteção e defesa por meio da 
internet. 

Relator: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 6.547, de 2019. 
Trata-se de substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 450, de 2011, de iniciativa da Senadora Lúcia Vânia. A 
proposição em tela busca alterar a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor – CDC), com o objetivo de facilitar o 
atendimento do cidadão por órgãos públicos de proteção e defesa do 
consumidor a partir da internet. 

Na justificativa do projeto original, a autora menciona que a 
internet e as modernas tecnologias de transmissão de dados propiciaram 
extrema facilidade ao consumidor para realizar compras e transações por 
meios eletrônicos. Assim, acredita que o Estado também deve oferecer ao 
consumidor um atendimento facilitado, célere e tão moderno quanto as 
recentes práticas de contratações a distância, especialmente quando sofre 
abusos ou violação de seus direitos. 

Nesta Casa Legislativa, a iniciativa foi encaminhada à CCT e à 
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 
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Controle (CMA), cabendo à última a decisão terminativa. Tendo recebido 
parecer favorável em ambos os colegiados, a proposição seguiu à Câmara 
dos Deputados. 

O texto final do PLS nº 450, de 2011, resultou composto por 
três artigos. A fim de indicar o objeto da proposta e seu respectivo âmbito de 
aplicação, seguindo o disposto no art. 7º da Lei Complementar (LCP) nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, o art. 1º especificava que o projeto pretendia 
alterar os arts. 4º, 5º, 6º e 55 do CDC. 

Em seguida, o art. 2º da iniciativa promovia as quatro 
mencionadas alterações. A primeira modificação (art. 4º do CDC) introduzia, 
entre os objetivos da Política Nacional das Relações de Consumo (PRNC), a 
implementação de atendimento a distância pelos órgãos públicos que 
defendem os direitos do consumidor, mediante o emprego permanente de 
tecnologias de telecomunicações e informação e de incentivos capazes de 
viabilizá-lo. 

A segunda mudança (art. 5º do CDC) acrescentava a 
disponibilização de canais de atendimento a distância, preferencialmente por 
meio da internet, para o recebimento e o processamento de representações e 
denúncias, entre os instrumentos de execução da PNRC. 

Por sua vez, a terceira alteração (art. 6º do CDC) procurava 
incluir o atendimento a distância pelos serviços públicos para proteção e 
defesa do consumidor entre seus direitos básicos. 

Na sequência, a quarta e última modificação (art. 55 do CDC) 
buscava permitir que os órgãos oficiais passassem a expedir notificações por 
meios eletrônicos. 

Finalmente, o art. 3º do PLS nº 450, de 2011, previa sua 
vigência na data da publicação da nova lei, se aprovada. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição recebeu a designação 
de Projeto de Lei (PL) nº 3.788, de 2012, e tramitou nas Comissões de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), de Defesa do 
Consumidor (CDC) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), 
sendo aprovado na última, na forma do substitutivo apresentado. 

Em síntese, o substitutivo aprovado apenas transferiu as 
modificações direcionadas ao art. 4º do CDC para o art. 5º do mesmo 

S
F

/
2

2
4

1
7

.
5

9
8

1
4

-
0

0

317



 

 

3 

diploma, combinando-as com a alteração já pretendida para esse dispositivo. 
De resto, o novo texto mantém as redações sugeridas para os arts. 6º e 55 do 
CDC. 

As razões para a emenda aprovada na Câmara dos Deputados 
encontram-se no parecer da CCJC daquela Casa. Na avaliação do Colegiado, 
quanto à juridicidade da proposta, a implantação de atendimento a distância 
pelos órgãos públicos não poderia ser considerada um dos objetivos da 
PNRC, que estão dispostos no art. 4º do CDC, por lhe faltarem características 
de fundamentação principiológica. 

Além disso, o PL nº 6.547, de 2019, também aprimorou 
aspectos de técnica legislativa do texto original, ao segregar cada uma das 
mudanças sugeridas em um dispositivo específico. Assim, coube ao art. 2º 
do projeto alterar a redação do art. 5º do CDC, ao art. 3º modificar o texto do 
art. 6º do Código e ao art. 4º dar nova redação a seu art. 55. 

Por derradeiro, a cláusula de vigência foi renumerada para o 
art. 5º. 

Após tramitar neste Colegiado, a matéria seguirá à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC) e, posteriormente, ao Plenário desta Casa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos II e IX do art. 104-C do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre assuntos 
atinentes à política nacional de ciência, tecnologia, inovação, comunicação 
e informática, bem como sobre assuntos correlatos. A iniciativa em comento 
inscreve-se, portanto, no rol das matérias sujeitas ao exame deste Colegiado. 

Examinando o mérito da iniciativa naquilo que toca às 
competências desta Comissão, entendemos que hoje, após tantos anos de 
tramitação, o projeto se mostra significativamente mais necessário do que o 
era no momento de sua apresentação. 

Ao atualizar os dados usados para justificar a aprovação da 
proposta nesta Casa em 2012, constatamos que a internet se tornou muito 
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mais presente na vida da população brasileira. A depender do serviço 
prestado ao usuário, assume até mesmo caráter de essencialidade. 

Verificamos que foi registrado em parecer anterior desta 
Comissão que o acesso à internet, em 2010, estava disponível em 27% dos 
domicílios brasileiros e permitia a conexão de cerca de 41% da população. 
Tais informações foram obtidas por meio de levantamento de dados da 
Pesquisa sobre o Uso das Tecnologias de Informação e Comunicação no 
Brasil – TIC Domicílios e Empresas, edição de 2010, elaborada pelo Comitê 
Gestor da Internet no Brasil (CGI.br). 

Já em 2020, último dado disponível da referida pesquisa, a 
internet estava disponível em 83% dos lares brasileiros, alcançando quase 
86% da população. Constatamos, portanto, o acelerado crescimento do 
acesso à internet ao longo da última década, que atingiu mais do que o triplo 
do índice de domicílios e mais do que o dobro da proporção de indivíduos 
conectados no período. 

Outro indicador relevante para mensurar o avanço da internet 
durante o período é o volume financeiro movimentado por meio do comércio 
eletrônico. Em uma década, a evolução foi ainda mais espantosa. Em 2011, 
o faturamento desse mercado correspondia a R$ 18,7 bilhões. Dez anos 
depois, as receitas do segmento já alcançavam o surpreendente montante de 
R$ 161 bilhões, uma cifra oito vezes maior que a inicial. 

Consideramos ainda que o número de usuários de internet 
continuará a crescer nos próximos anos em face dos esforços públicos e 
privados para promover a expansão das redes de telecomunicações e ofertar 
serviço em localidades que não ainda dispõem de cobertura adequada. A 
licitação de radiofrequências para o serviço móvel de quinta geração (5G), 
realizada em novembro último, é emblemática desse caso. Em função das 
obrigações contidas no edital, as prestadoras de serviços de 
telecomunicações passarão a oferecer acesso à internet em cerca de 10 mil 
pequenas localidades, que não contam com o serviço. 

Além disso, o governo federal vem realizando uma série de 
ações para aplicar as tecnologias de informação e comunicação em seu 
relacionamento com os cidadãos. Em primeiro lugar, citamos a Lei 
nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, proveniente da Medida Provisória 
nº 983, de 16 de junho de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas 
eletrônicas em interações com entes públicos. Também vale mencionar a Lei 
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nº 14.129, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, regras e 
instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública. 

Em ambos os casos, a administração pública vem empregando 
tecnologias para facilitar seu contato com o cidadão e elevar o índice de 
eficiência de suas atividades. Nada mais natural, portanto, que tal movimento 
seja estendido igualmente aos órgãos de proteção e defesa do consumidor, 
em todos os níveis da federação. 

No tocante às alterações do projeto encaminhadas pela Câmara 
dos Deputados, corroboramos o entendimento da CCJC daquela Casa de que 
o mérito da proposta não foi afetado. As modificações sugeridas apenas 
promovem ajustes sob a perspectiva da juridicidade e da técnica legislativa. 

Em síntese, julgamos que a proposição sob exame amplia e 
facilita o acesso dos cidadãos aos órgãos de proteção e defesa do 
consumidor, estando em completa sintonia com os esforços empreendidos 
para expansão das redes de telecomunicações, implantação do Governo 
Digital e aumento da eficiência do serviço público. Ao promover a 
modernização dos canais de atendimento para receber e processar 
representações e denúncias, a iniciativa possibilitará benefícios aos 
consumidores e maior controle sobre a atividade empresarial. 

Por fim, em respeito à devida técnica legislativa, apresentamos 
emenda para promover ajuste redacional no texto encaminhado pela Câmara 
dos Deputados. Após a submissão da referida proposta ao Senado Federal, 
sobreveio a publicação da Lei nº 14.181, de 1º de julho de 2021, que altera 
a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor 
sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. Essa lei 
modificou o CDC em seus arts. 5º e 6º, acrescentando-lhes novos incisos. 
Tal alteração, portanto, enseja a renumeração dos dispositivos propostos no 
PL nº 6.547, de 2019. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PL nº 6.547, de 
2019, na forma do substitutivo aprovado pela Câmara dos Deputados, com 
as seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 
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Renumere-se o inciso VI do art. 5º da Lei nº 8.098, de 11 de 
setembro de 1990, para inciso VIII, na forma do art. 2º do Projeto de Lei nº 
6.547, de 2019. 

 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Renumere-se o inciso XI do art. 6º da Lei nº 8.098, de 11 de 
setembro de 1990, para inciso XIV, na forma do art. 3º do Projeto de Lei nº 
6.547, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Comunicação e Informática

24



Substitutivo da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nº 3.788-C de 2012 do 
Senado Federal (PLS Nº 450/2011 na Casa 
de origem), que “Altera a Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para garantir a 
facilitação de atendimento do 
consumidor por órgãos públicos de 
proteção e defesa por meio da internet”. 

                                     

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para garantir a 
facilitação de atendimento do 
consumidor por órgãos públicos de 
proteção e defesa por meio da internet. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera os arts. 5º, 6º e 55 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), 

para garantir a facilitação de atendimento do consumidor por 

órgãos públicos de proteção e defesa por meio da internet. 

Art. 2º O caput do art. 5º da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 5º ................................  

................................................... 

VI – acesso aos órgãos públicos de proteção 

e defesa do consumidor, mediante o emprego 

permanente de novas tecnologias de telecomunicações 

e informação, inclusive pela disponibilização de 

canais de atendimento a distância, preferencialmente 

por meio da internet, para o recebimento e 
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processamento de representações e denúncias pelos 

serviços de proteção e defesa do consumidor. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º O caput do art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XI: 

“Art. 6º ................................ 

................................................... 

XI – o atendimento a distância pelos 

serviços públicos de proteção e defesa do consumidor. 

..............................................”(NR) 

Art. 4º O § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 55. ............................... 

................................................... 

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir 

notificações, inclusive por meio eletrônico, aos 

fornecedores para que, sob pena de desobediência, 

prestem informações sobre questões de interesse do 

consumidor, resguardado o segredo industrial.”(NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de outubro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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https://legis.senado.gov.br/sdleg-getter/documento/download/99056cb6-d30c-4e79-b5f3-22a6ed64652d

-
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei nº 181, de 2020 (PL nº 9370/2017), da Deputada 
Maria do Rosário, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para determinar a afixação, nos 
estabelecimentos de atendimento à saúde, da relação 
atualizada dos direitos da criança e do adolescente 
hospitalizados, de seus pais e acompanhantes. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise deste Colegiado o Projeto de Lei (PL) nº 181, de 
2020 (PL 9370/2017, na origem), de autoria da Deputada Maria do Rosário, 
que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA), para determinar a afixação, nos estabelecimentos de 
atendimento à saúde, da relação atualizada dos direitos da criança e do 
adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes. 

O PL é composto de três artigos, sendo que o primeiro descreve o 
objeto e o último fixa cláusula de vigência a contar da publicação.  

O art. 2º do PL acrescenta o art. 12-A ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente visando a determinar que os estabelecimentos de atendimento à 
saúde, inclusive das unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados 
intermediários, deverão afixar, em local visível e de fácil acesso a todos os 
usuários do estabelecimento, relação atualizada dos direitos da criança e do 
adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, previstos neste 
Estatuto e em outras normas federais, estaduais, distritais e municipais, bem 
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como endereço e contatos do conselho tutelar da respectiva circunscrição. Essa 
relação de direitos seria atualizada e publicada anualmente pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e 
complementada, quando cabível, pelos conselhos estaduais, distrital e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente. 

Nesta Casa Senatorial, foi lida no Plenário no dia 6 de fevereiro de 
2020 e encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais. Aprovado o parecer 
favorável daquele colegiado, foi encaminhada à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, que distribuiu a 
relatoria a este Senador. 

Não houve emendas. 

II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência legislativa 
da União, conforme o disposto no art. 24, inciso XV, da Constituição, segundo 
o qual compete à União legislar concorrentemente sobre proteção à infância e 
à juventude. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a iniciativa 
parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto: 
i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento 
jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de 
potencial coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do 
sistema de direito pátrio. 

Do ponto de vista regimental e nos termos do artigo 102-A, II, “b”, 
“c”, e “d” do RISF, compete à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor opinar sobre assuntos 
pertinentes ao acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na  
administração pública federal direta e indireta; prestação eficaz, efetiva e 
eficiente de serviços públicos; transparência e prestação de contas e de 
informações à população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos 
gastos públicos, bem como nas necessidades dos cidadãos; difusão e incentivo, 
na administração pública, de novos meios de prestação de informações à 
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sociedade, tais como redes, sítios e portais eletrônicos, e apoio a Estados e 
Municípios para a implantação desses meios. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 
inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação, a 
nosso ver, apresenta-se adequada. 

No que atine ao mérito, o projeto de lei merece ser acolhido.  O 
texto destaca que o projeto de lei concretiza direitos já previstos no ECA ao 
transformar em dever dos serviços de saúde a publicidade ativa desses direitos 
(como o direito a acompanhante, informação, dignidade, identidade e 
amamentação), fortalecendo o controle social e facilitando o acionamento do 
Conselho Tutelar.  

Outrossim, aborda temas sensíveis e sumamente necessários, ao 
incluir de forma expressa as UTIs neonatais, UTIs gerais e unidades de 
cuidados intermediários, justamente onde as violações são mais recorrentes em 
razão de “protocolos internos”.  

Além disso, enfrenta a assimetria de informação ao exigir que 
sejam divulgados os contatos do Conselho Tutelar, o que facilita denúncias e a 
pronta proteção de crianças e adolescentes.  

Por fim, confere ao CONANDA a responsabilidade de compilar e 
atualizar anualmente a lista de direitos, garantindo que o conteúdo se mantenha 
atual e evitando a necessidade de alterações frequentes na própria lei. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
181, de 2020. 

 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 181,
de 2020, que Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), para determinar a afixação, nos
estabelecimentos de atendimento à saúde, da relação atualizada dos
direitos da criança e do adolescente hospitalizados, de seus pais e
acompanhantes.

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 9, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Humberto Costa

10 de maio de 2023
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PARECER Nº        , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de Lei nº 181, de 2020 (PL nº 9.370/2017), 
da Deputada Maria do Rosário, que altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente), para determinar a afixação, 
nos estabelecimentos de atendimento à saúde, da 
relação atualizada dos direitos da criança e do 
adolescente hospitalizados, de seus pais e 
acompanhantes. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais o Projeto de Lei (PL) 
nº 181, de 2020 (PL nº 9.370, de 2017, na Casa de origem), da Deputada Maria 
do Rosário.  

A proposição altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA), para determinar a afixação, nos 
estabelecimentos de atendimento à saúde, da relação atualizada dos direitos da 
criança e do adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes. 

No art. 1º, o projeto reproduz a ementa.  
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No art. 2º, procede à alteração propriamente dita, que consiste na 
inserção de um art. 12-A no ECA com o fim de estabelecer a obrigação de 
estabelecimentos de saúde afixarem relação atualizada dos direitos de crianças 
e adolescentes hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, bem como 
contatos do conselho tutelar da circunscrição. O parágrafo único do dispositivo 
inserido determina que referida relação será atualizada anualmente pelo 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

O art. 3º da proposição trata da cláusula de vigência, 
correspondente à data de publicação da futura lei. 

Na justificação, a autora pontua que, com essa publicidade, haverá 
maior efetivação dos direitos previstos e, consequentemente, alcance mais 
amplo e profundo da cidadania. 

A proposição foi distribuída para esta Comissão e para a Comissão 
de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 
e não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS opinar sobre matérias que digam respeito a 
proteção e defesa da saúde, conforme dispõe o inciso II do art. 100 do Regimento 
Interno do Senado Federal. Por conseguinte, a proposição sob análise, que 
dispõe sobre a publicidade nos serviços de saúde, tem correlação com a 
competência desta comissão. 

O projeto é louvável e merece ser acolhido.  

Não basta que a lei enuncie direitos para que estes se tornem 
conhecidos por seus destinatários. Nem todas as pessoas dominam o jargão 
jurídico ou têm habilidade para pesquisar, no complexo sistema de normas legais 
e infralegais brasileiro, as regras que as amparam em determinada situação. Sem 
conhecer os direitos, não é possível exercê-los. Ademais, as pessoas que buscam 
atendimento à saúde estão, geralmente, fragilizadas e mais atentas às 
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necessidades imediatas que as levam a esses serviços, sendo conveniente o 
lembrete dos direitos que as assistem. 

Quando se trata de acesso à saúde, garantir a crianças e 
adolescentes todas as informações sobre seus direitos é ainda mais urgente e 
necessário, dada a sua condição de pessoas em desenvolvimento.  

A divulgação dos direitos de crianças e adolescentes usuários dos 
serviços de saúde permite que estes, seus pais e acompanhantes saibam o que 
podem exigir do estabelecimento hospitalar e avaliar se suas demandas estão 
sendo devidamente atendidas – o que, em última análise pode contribuir, 
inclusive, para a melhoria do sistema de saúde como um todo. 

Manifestamo-nos, portanto, em favor da proposição, que muito 
tem a acrescentar aos direitos das crianças e dos adolescentes e à qualificação 
do sistema de saúde e da prestação desse serviço. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 181, 
de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 9ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS APROVA O RELATÓRIO DA
SENADORA DAMARES ALVES, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CAS, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 181/2020)

Senador HUMBERTO COSTA

10 de maio de 2023

Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para determinar a 
afixação, nos estabelecimentos de 
atendimento à saúde, da relação 
atualizada dos direitos da criança e 
do adolescente hospitalizados, de 
seus pais e acompanhantes. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

determinar a afixação, nos estabelecimentos de atendimento à 

saúde, da relação atualizada dos direitos da criança e do 

adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, bem 

como para definir como competência do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente a atualização anual dessa 

relação.  

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 12-A: 

“Art.12-A Os estabelecimentos de 

atendimento à saúde, inclusive das unidades 

neonatais, de terapia intensiva e de cuidados 

intermediários, deverão afixar, em local visível e 

de fácil acesso a todos os usuários do 

estabelecimento, relação atualizada dos direitos da 

criança e do adolescente hospitalizados, de seus 

pais e acompanhantes, previstos neste Estatuto e em 

outras normas federais, estaduais, distritais e 

municipais, bem como endereço e contatos do conselho 

tutelar da respectiva circunscrição. 
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Parágrafo único. A relação de direitos 

prevista no caput deste artigo será atualizada e 

publicada anualmente pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e 

complementada, quando e no que couber, pelos 

conselhos estaduais, distrital e municipais dos 

direitos da criança e do adolescente.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 181, DE 2020

(nº 9.370/2017, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
determinar a afixação, nos estabelecimentos de atendimento à saúde, da relação
atualizada dos direitos da criança e do adolescente hospitalizados, de seus pais e
acompanhantes.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1634080&filename=PL-9370-2017

-
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei n° 4.501, de 2020, do Senador Jaques Wagner, 
que dispõe sobre a comercialização, propaganda, 
publicidade e promoção comercial de alimentos e 
bebidas ultraprocessados e uso de frituras e gordura 
trans em escolas públicas e privadas, em âmbito 
nacional. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), foi distribuído o Projeto de Lei (PL) 
n° 4.501, de 2020, do Senador Jaques Wagner, que dispõe sobre a 
comercialização, propaganda, publicidade e promoção comercial de alimentos 
e bebidas ultraprocessados e uso de frituras e gordura trans em escolas 
públicas e privadas, em âmbito nacional.  

O caput do art. 1° do PL n° 4.501, de 2020, prevê que o PL trata 
de normas para comercialização, propaganda, publicidade e promoção 
comercial de alimentos, preparações e bebidas disponibilizadas nas cantinas 
das unidades escolares que atendam à educação básica, das redes pública e 
privada, em âmbito nacional. O parágrafo único define que Cantina Escolar é 
o estabelecimento comercial, dentro da unidade escolar, destinado à 
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comercialização de alimentos, preparações e bebidas a escolares, professores, 
funcionários, pais e demais membros da comunidade escolar.  

O caput do art. 2º proíbe a comercialização, no ambiente escolar, 
de alimentos e bebidas ultraprocessados. O § 1° determina que para efeito da 
Lei os alimentos ultraprocessados são formulações industriais feitas 
inteiramente ou majoritariamente de substâncias extraídas de alimentos, 
derivadas de constituintes de alimentos ou sintetizadas em laboratório com base 
em matérias orgânicas como petróleo e carvão. O § 2° prevê que técnicas de 
manufatura incluem extrusão, moldagem, e pré-processamento por fritura ou 
cozimento. Cumpre assinalar que não houve a menção no projeto de lei ao § 
2°, mas consideramos que houve omissão não-intencional do sinal de § 2°.  

O art. 3º proíbe a comercialização, no ambiente escolar, de 
preparações à base de frituras e de preparações com a adição de gordura 
hidrogenada em seu preparo.  

O caput do art. 4º determina que a cantina escolar oferecerá para 
consumo, diariamente, no mínimo, três opções de lanches saudáveis, que 
contribuam positivamente para a saúde dos escolares, que valorizem a cultura 
alimentar local e que derivem de práticas produtivas ambientalmente 
sustentáveis. O § 1º estabelece que a opções de lanches saudáveis devem ser 
baseadas preferencialmente em produtos orgânicos e alimentos in natura, 
frutas, verduras, legumes, castanhas, nozes e/ou sementes, com o mínimo 
possível de alimentos processados. O § 2° prevê que no caso de oferta de frutas 
a escolha deverá priorizar das espécies da estação e de produção local ou 
regional, inteiras ou em pedaços.  

O art. 5º obriga a cantina escolar a disponibilizar pelo menos uma 
opção de alimento ou preparação e uma opção de bebida aos escolares 
portadores de necessidades alimentares especiais, tais como diabetes, doença 
celíaca, intolerância à lactose e outras alergias e intolerâncias alimentares, cuja 
composição nutricional esteja em observância ao art. 2º.  

O art. 6º estabelece que a cantina escolar, para funcionamento, 
deverá obter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, expedidos pela 
Vigilância Sanitária e demais documentos que se tornem necessários.  

O art. 7º obriga que seja afixado cartaz ou placa, em local visível 
da cantina escolar, de dimensão mínima de 25 cm de largura por 20 cm de 
altura, com letras de tamanho e realce que garantam a visibilidade e a 
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legibilidade da informação, em cor contrastante com o fundo do cartaz ou placa 
e indelével, contendo as seguintes frases: “O consumo de alimentos saudáveis 
e a prática regular de atividades físicas regulares contribuem para manter o peso 
adequado, prevenir doenças e ter mais qualidade de vida”.  

O art. 8º veda, na unidade escolar, qualquer tipo de propaganda, 
publicidade ou promoção por meio do patrocínio de atividades escolares, 
inclusive extracurriculares, divulgação de apresentações especiais e 
distribuição de brindes, prêmios ou bonificações de alimentos, preparações ou 
bebidas cuja comercialização seja proibida pela Lei.  

O art. 9º prevê que cabe aos órgãos de Vigilância Sanitária e de 
educação, em colaboração com as Associações de Pais e Mestres e Conselhos 
de Alimentação Escolar, a fiscalização do disposto nesta Lei, respeitadas as 
respectivas competências.  

O art. 10º determina que o descumprimento das disposições 
contidas neste regulamento constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis.  

O caput do art. 11 prevê que os estabelecimentos de que trata o art. 
1º terão um período de transição de 12 (doze) meses para adequarem-se ao 
disposto na Lei, a contar da data de publicação. O parágrafo único estabelece 
que no caso de estabelecimentos com contratos já vigentes, os dispositivos 
desta lei deverão ser considerados nos seus aditivos. Cumpre assinalar que não 
houve a menção no projeto de lei ao parágrafo único, mas consideramos que 
houve omissão não-intencional da expressão “parágrafo único”.  

O art. 12 determina que a Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

O autor da proposição legislativa alega que “no Brasil o excesso 
de peso e a obesidade vêm sendo registrados a partir dos cinco anos de idade, 
em que se inicia a idade escolar de milhões de brasileiros”.  

A matéria foi distribuída à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), à 
Comissão de Educação e Cultura (CE) e à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), em decisão terminativa. 
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Foi recebida Carta com manifestação favorável à aprovação da 
matéria emitida pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF). 

Foi apresentada a Emenda nº 1, do Senador Jaime Bagattoli. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à 
defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos dos 
incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa 
parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 
justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 a 238 do RISF, 
além de ter sido distribuída às Comissões competentes, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as regras 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No tocante ao mérito da proposta, o projeto de lei aperfeiçoa os 
dispositivos protetivos do consumidor no que se refere ao consumo de produtos 
ultraprocessados, fritos ou com gorduras trans em escolas, bem como está em 
harmonia com as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor. 

A proposição legislativa está em consonância com a Política 
Nacional de Relações de Consumo, que tem por objetivo o respeito à sua saúde, 
bem como a transparência e harmonia das relações de consumo. 
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Além disso, é direito básico do consumidor, sobretudo aqueles 
mais vulneráveis como são as crianças e adolescentes, a proteção da sua saúde 
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos nocivos, 
inclusive aqueles ultraprocessados, gordurosos e fritos, que estão associados 
por meio de inúmeros estudos médicos e científicos a diversos problemas de 
saúde, como obesidade, problemas cardíacos e colesterol alto.  

Nesse sentido, recebemos Carta com manifestação favorável à 
aprovação da matéria emitida pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF) que, embasado pela estratégia global de nutrição de 2020 a 2030, 
defende e apoia políticas que protegem as crianças de práticas nocivas de 
comercialização de alimentos e que promovem escolhas alimentares nutritivas, 
seguras, acessíveis e sustentáveis, preconizando o melhor interesse da criança. 
O UNICEF, inclusive, aponta que as crianças em situação de maior 
vulnerabilidade são mais afetadas pela má nutrição, e por isso, precisam dessas 
políticas públicas protetivas para cumprir com seus direitos referentes à 
alimentação adequada, à saúde e à vida.  

Cumpre destacar que, no Brasil, o Direito do Consumidor e as 
normas da Anvisa garantem que os rótulos de alimentos forneçam informações 
claras, de maneira ostensiva e adequada, sobre produtos potencialmente 
nocivos, como aqueles com alto teor de açúcares, gorduras saturadas e sódio.    

Diante disso, no ambiente escolar, que tem caráter educativo e 
exerce papel central na promoção da alimentação adequada e saudável e pode 
contribuir para estabelecer escolhas e hábitos nutricionais benéficos para os  
estudantes, os produtos que apresentam alto grau de nocividade à saúde não 
devem ser colocados no mercado de consumo. Por esse motivo, o projeto de lei 
proíbe a comercialização, no ambiente escolar, de alimentos e bebidas 
ultraprocessados. 

O projeto de lei em exame propõe uma definição de alimentos 
ultraprocessados que se encontra, em linhas gerais, em concordância com a 
classificação de grupos alimentares proposta pelo Núcleo de Pesquisas 
Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da Universidade de São Paulo 
(NUPENS), conhecida como “NOVA”, a qual é reconhecida 
internacionalmente e pelo Guia Alimentar para a População Brasileira, 
publicado pelo Ministério da Saúde em 2014.  

A classificação Nova foi umas das pioneiras a subdividir os 
alimentos em quatro grupos (in natura ou minimamente processados, 
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ingredientes culinários processados, alimentos processados e alimentos ou 
bebidas ultraprocessados) e permitiu a realização de estudos científicos sobre 
os impactos de cada um desses grupos de alimentos sobre a saúde humana.  

Além disso, de acordo com informações colhidas no site do 
NUPENS, desde 2009 os estudos publicados em revistas científicas indicam 
que o consumo de alimentos que se enquadram na classificação de alimentos 
ultraprocessados, ainda que contenham o mesmo número de calorias e 
macronutrientes, têm impacto negativo sobre a saúde dos indivíduos e estariam 
associados ao ganho de peso. 

O Guia Alimentar para a População Brasileira também orienta a 
população em relação ao consumo de diferentes tipos de alimentos, com 
destaque para a recomendação de se evitar os alimentos ultraprocessados: I) 
Alimentos in natura e minimamente processados: base para uma alimentação 
saudável; II) Óleos, gorduras, sal e açúcar: utilizar em pequenas quantidades; 
III) Alimentos processados: limitar o consumo; IV) Alimentos 
ultraprocessados: evitar o consumo.  

A classificação do termo “alimentos ultraprocessados” é bem 
consolidada na comunidade científica e, embora abranja uma ampla gama de 
produtos, eles possuem características em comum. Além disso, as 
recomendações dos órgãos de saúde e da comunidade científica apontam que o 
consumo de alimentos ultraprocessados deve ser reduzido. Dessa forma, o 
projeto de lei em exame é importante medida para a prevenção e tratamento da 
obesidade infantil e para o desenvolvimento de hábitos alimentares saudáveis 
que vão ser seguidos pelos alunos durante toda a vida. 

Também gostaríamos de registrar que a preocupação com a 
promoção de uma alimentação saudável em escolas já resultou na aprovação de 
leis municipais e de lei distrital que buscam promovê-la ou restringir a 
comercialização de alimentos ultraprocessados em ambiente escolar. Citamos 
como exemplos a Lei nº 7.987, de 11 de julho de 2023, do município do Rio de 
Janeiro; a Lei nº 14,249, de 8 de dezembro de 2006, do município de São Paulo; 
e a Lei nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, do Distrito Federal.  

Assim, a aprovação deste Projeto de Lei teria o condão de 
aperfeiçoar e ampliar para todo o território nacional iniciativas já exitosas para 
promoção de boas práticas de alimentação na escola, promovendo hábitos 
saudáveis que, esperamos, serão levados para fora dos muros escolares e 
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perdurarão por toda a vida. Promover hábitos saudáveis também é educar, 
também é reduzir as pressões sobre os sistemas públicos e privados de saúde.  

Após o diálogo e o recebimento de contribuições de diversas 
organizações da sociedade civil, as quais agradecemos profundamente o apoio, 
e também do trabalho em consenso com o Executivo, propomos, ao final, uma 
emenda substitutiva que aprimora as disposições do projeto de lei, delimitando 
o escopo de aplicação (art. 1º); estabelecendo os princípios para a promoção de 
práticas de alimentação adequada nas escolas de ensino infantil e fundamental 
(art. 2º); conceituando os diferentes tipos de alimentos (art. 3º); relacionando 
os alimentos cuja distribuição deve ser priorizada, incluindo alimentos que 
valorizem a cultura alimentar local (arts. 4º e 5º); apresentando um rol 
exaustivo dos alimentos cuja distribuição é vedada (art. 6º); determinando a 
necessidade de obtenção de alvarás sanitários para o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais em ambiente escolar (art. 7º); estabelecendo 
regras de informação e transparência (arts. 8º e 9º); dispondo sobre a 
fiscalização e penalidades aplicáveis em caso de descumprimento da lei (arts. 
10 e 11); e prevendo um prazo de doze meses para adaptação dos 
estabelecimentos às regras que propomos aprovar.  

Em relação à Emenda nº 1, apresentada pelo Senador Jaime 
Bagattolli, a quem agradecemos as contribuições trazidas, a colaboração e 
sensibilidade, a acatamos parcialmente em nosso substitutivo. A Emenda 
propõe, entre outras providências, delimitar como escopo da proposição as 
cantinas das unidades escolares de ensino infantil e fundamental, das redes 
pública e privada, em âmbito nacional, medida que propomos acatar, por 
entendermos que esta é a idade crítica para a promoção de hábitos alimentares 
saudáveis e prevenção à obesidade na vida adulta. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.501, 
de 2020, e pelo acatamento parcial da Emenda n° 1, na forma do seguinte 
Substitutivo: 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 4.501, DE 2020 
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Dispõe sobre a promoção da alimentação adequada 
e saudável em unidade escolares de ensino infantil e 
fundamental das redes pública e privada, por meio 
da regulação da distribuição, comercialização e 
comunicação mercadológica de alimentos e bebidas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a distribuição, a comercialização e a 
comunicação mercadológica de alimentos, preparações e bebidas no ambiente 
das unidades escolares de ensino infantil e fundamental das redes pública e 
privada, em âmbito nacional. 

§ 1º Todos os estabelecimentos comerciais localizados no interior 
das escolas de ensino infantil e fundamental, como as cantinas, refeitórios, 
restaurantes, lanchonetes e afins, as empresas fornecedoras de alimentação 
escolar, os serviços de delivery ou qualquer sistema de entrega de alimentos, 
como a contratação de lanche pronto, no ambiente escolar, estão sujeitos às 
diretrizes desta Lei e devem estar adequados às boas práticas para os serviços 
de alimentação, conforme definido nos regulamentos vigentes sobre boas 
práticas para serviços de alimentação, como forma de garantir a segurança 
sanitária dos alimentos e das refeições. 

§ 2º Aplicam-se as disposições do caput e do § 1º também aos 
alunos de ensino médio quando os espaços para distribuição e consumo de 
alimentos não puderem ser dissociados do ambiente destinado à alimentação 
de alunos do ensino infantil ou fundamental. 

Art. 2º Entende-se por promoção da alimentação adequada e 
saudável no ambiente escolar a realização da educação alimentar e nutricional, 
a regulação da distribuição, da comercialização e a comunicação 
mercadológica de alimentos, preparações culinárias e bebidas disponibilizadas 
e comercializadas nas redes pública e privada de ensino infantil e fundamental. 

§ 1º São princípios das ações de promoção da alimentação 
adequada e saudável no ambiente escolar: 

I - promoção da saúde e da qualidade de vida; 
II - proteção dos direitos das crianças e adolescentes para a 

formação de hábitos alimentares saudáveis; 
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III - desenvolvimento de habilidades para o autocuidado e o bem-
estar da sua comunidade;  

IV - prevenção de todas as formas de má nutrição, obesidade e 
outras doenças crônicas; e 

V – implantação de grupos de apoio à reeducação alimentar e à 
práticas de atividades físicas, especialmente por meio da atenção básica e de 
ações comunitárias.  

§ 2º A promoção da alimentação adequada e saudável no ambiente 
escolar deve considerar, ainda, o Guia Alimentar para População Brasileira, o 
Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois Anos, e as diretrizes 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) respaldadas na Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, e suas resoluções. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I - alimentos in natura ou minimamente processados: aqueles 

obtidos diretamente de plantas, de animais ou de fungos e adquiridos para 
consumo sem que tenham sofrido qualquer alteração após deixarem a natureza 
ou que foram submetidos a alterações conforme estabelecido a seguir: 

a) remoção de partes não comestíveis ou não desejadas dos 
alimentos, secagem, desidratação, trituração ou moagem, fracionamento, torra, 
cocção apenas com água, pasteurização, refrigeração ou congelamento, 
acondicionamento em embalagens, empacotamento a vácuo; descasque, 
descaroçamento, despolpa, branqueamento, fatiamento, cozimento, 
evaporação, desidratação, esterilização, extrusão, microfiltração, fermentação 
não alcoólica, extração a frio e a quente; e 

b) alimentos resultantes de misturas de outros alimentos 
minimamente processados, desde que não haja adição de sal, de açúcares ou de 
óleos ou gorduras. 

II – ingredientes culinários: produtos extraídos de alimentos in 
natura, como óleos, gorduras e açúcares, ou da natureza, como o sal, por 
processos como prensagem, moagem, trituração, pulverização e refino; 

III - alimentos processados: aqueles fabricados com a adição de 
sal, açúcar, óleo ou gordura a alimentos in natura ou minimamente 
processados; 

IV - alimentos ultraprocessados: formulações industriais feitas 
tipicamente com muitos ingredientes e diversas etapas e tipos de 
processamentos, contendo pouca ou nenhuma presença de alimentos in natura 
e caracterizados pela presença de aditivos alimentares que modificam as 
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características sensoriais do produto, incluindo aromatizante, corante, 
edulcorante, emulsionante ou emulsificante, espessante, realçador de sabor, 
antiespumante, espumante, glaceante e geleificante, ou substâncias de raro uso 
culinário, incluindo frutose, xarope de milho com alto teor de frutose, 
concentrados de suco de frutas, açúcar invertido, maltodextrina, dextrose, 
lactose, óleos hidrogenados ou interesterificados, proteínas hidrolisadas, 
isolado de proteína de soja, caseína, proteína do soro do leite e carne 
mecanicamente separada; 

V - comunidade escolar: é aquela composta por docentes, por 
discentes e por outros profissionais da escola, além de pais ou responsáveis 
pelos alunos, empregados e profissionais de estabelecimentos comerciais, bem 
como qualquer pessoa envolvida diretamente no processo educativo de uma 
escola e responsáveis pelo seu êxito;  

VI - comunicação mercadológica: é toda e qualquer atividade de 
comunicação comercial, inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, 
serviços, marcas e empresas independentemente do suporte, da mídia ou do 
meio utilizado que envolvam ações de educação alimentar e nutricional. 

Art. 4º A distribuição e a comercialização de alimentos, bebidas e 
preparações culinárias no ambiente escolar devem priorizar aqueles in natura 
e minimamente processados, de forma variada e segura, que respeitem a cultura 
e as tradições locais, priorizando alimentos da sociobiodiversidade, em 
conformidade com a faixa etária e o estado de saúde do aluno, inclusive aqueles 
que necessitem de atenção especial. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais oferecerão para consumo, 
diariamente, pelo menos uma opção de lanche que contribua para a saúde dos 
escolares e que valorize a cultura alimentar local. 

§ 1º As opções de lanches devem ser balanceadas e variadas em 
conformidade com o Guia Alimentar para a População Brasileira, baseadas, 
preferencialmente, em produtos que derivam de práticas produtivas 
ambientalmente sustentáveis, com o mínimo possível de processamento, tais 
como: 

I - frutas, legumes e verduras da estação, de preferência de 
produção local ou regional, orgânicos ou agroecológicos; 

II - castanhas, nozes ou sementes; 
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III - iogurtes naturais, sem açúcar, edulcorante ou aditivos 
cosméticos, e vitaminas de frutas naturais, isolados ou combinados com cereais 
como aveia, farelo de trigo e similares; 

IV - bebidas ou alimentos à base de extratos ou fermentados com 
frutas; 

V - sanduíches naturais sem molhos ultraprocessados ou 
embutidos; 

VI - pães caseiros; 

VII - bolos preparados com frutas, tubérculos, cereais ou legumes, 
usando quantidades reduzidas de açúcar e gorduras, e sem conservantes, 
corantes ou emulsificantes; 

VIII - alimentos ricos em fibras, como frutas secas, grãos integrais, 
entre outros similares; 

IX - salgados assados que não contenham em sua composição 
gordura vegetal hidrogenada ou embutidos; 

X - refeições balanceadas e variadas em conformidade com o Guia 
Alimentar para a População Brasileira e o Guia Alimentar para Crianças 
Brasileiras Menores de Dois anos; e 

XI - outros alimentos recomendados pelo Guia Alimentar para a 
População Brasileira e o Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 
Dois anos. 

§ 2º Os estabelecimentos comerciais ficam obrigados a 
disponibilizar, pelo  menos, uma opção de alimento ou preparação, e uma opção 
de bebida aos estudantes que tenham necessidades alimentares especiais tais 
como diabetes, doença celíaca, intolerância à lactose e outras alergias e 
intolerâncias alimentares, cuja composição nutricional esteja em observância 
ao art. 4º. 
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Art. 6º Fica vedada a distribuição e a comercialização no ambiente 
escolar de alimentos ultraprocessados, preparações e bebidas com altos teores 
de calorias, gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal, com adição de 
edulcorantes, de acordo com o Guia Alimentar da População Brasileira e o Guia 
Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois anos.  

Parágrafo único. Nas escolas de educação infantil que atendem 
crianças menores de dois anos, fica vedada a oferta de preparações ou produtos 
que contenham açúcar, incluindo os sucos naturais, conforme as diretrizes 
oficiais do Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois Anos do 
Ministério da Saúde. 

Art. 7º Os estabelecimentos comerciais, para funcionamento, 
deverão obter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedido pela 
Vigilância Sanitária e demais documentos que se tornem necessários. 

Art. 8º Deverá ser afixado cartaz ou placa, em local visível do 
estabelecimento comercial, de dimensão mínima de 25 cm de largura por 20 
cm de altura, com letras de tamanho e realce que garantam a visibilidade e a 
legibilidade da informação, em cor contrastante com o fundo do cartaz ou placa 
e indelével, contendo as seguintes frases: “A alimentação adequada e saudável, 
conforme as recomendações do Guia Alimentar para a População Brasileira, e 
a prática regular de atividades físicas regulares contribuem  para manter o peso 
adequado, prevenir doenças e ter mais qualidade de vida”. 

Art. 9º É vedado, na unidade escolar, qualquer tipo de propaganda, 
publicidade ou promoção por meio do patrocínio de atividades escolares, 
inclusive extracurriculares, divulgação de apresentações especiais e 
distribuição de brindes, prêmios ou bonificações de alimentos, preparações ou 
bebidas definidas no art. 6º. 

Art. 10. Cabe aos órgãos de Vigilância Sanitária e de educação, 
em colaboração com as Associações de Pais e Mestres e Conselhos de 
Alimentação Escolar, a fiscalização do disposto nesta Lei, respeitadas as 
respectivas competências. 

Art. 11. O descumprimento das disposições contidas no 
Regulamento constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de 
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agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal 
cabíveis. 

Art. 12. Os estabelecimentos de que trata o art. 1º terão um período 
de transição de doze meses para se adequarem ao disposto nesta Lei, a contar 
da data de publicação.  

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº - CTFC  

(ao PL 4.501/2020) 

 

Dê-se a seguinte redação ao substitutivo apresentado nesta Comissão: 

 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei trata de normas para comercialização, propaganda, 
publicidade e promoção comercial de alimentos, preparações e bebidas 
disponibilizadas nas cantinas das unidades escolares de ensino infantil 
e fundamental, das redes pública e privada, em âmbito nacional.  
 
Parágrafo único. Cantina Escolar é o estabelecimento comercial, dentro 
da unidade escolar, destinado à comercialização de alimentos, 
preparações e bebidas a escolares, professores, funcionários, pais e 
demais membros da comunidade escolar.  
 
Art. 2º É proibida a comercialização, no ambiente escolar, de alimentos 
e bebidas que contenham açucares adicionados, sal, gorduras trans e 
gorduras saturadas em níveis superiores aos estabelecidos pelo órgão 
regulador competente, independente das técnicas utilizadas para sua 
preparação.  
 
Art. 3º. É proibida a comercialização, no ambiente escolar, de 
preparações à base de frituras e de preparações com a adição de gordura 
hidrogenada em seu preparo.  
 
Art. 4º A cantina escolar oferecerá para consumo, diariamente, no 
mínimo, três opções de lanches que valorizem a cultura alimentar local 
e que derivem de práticas produtivas ambientalmente sustentáveis.  
 
§ 1º - As opções de lanches mencionadas no caput devem ser baseadas 
preferencialmente em produtos orgânicos e alimentos in natura, frutas, 
verduras, legumes, oleaginosas e/ou sementes.  
 
§  2º - No caso de oferta de frutas a escolha deverá priorizar das espécies 
da estação e de produção local ou regional, inclusive oriundas da 
agricultura familiar, inteiras ou em pedaços.  
 
Art. 5º A cantina escolar fica obrigada a disponibilizar pelo menos uma 
opção de alimento ou preparação e uma opção de bebida aos escolares 
portadores de necessidades alimentares especiais, tais como diabetes, 
doença celíaca, intolerância à lactose e outras alergias e intolerâncias 
alimentares, conforme estabelece a Lei nº. 11.947, de 16 de junho de 
2009.  
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Art. 6º A cantina escolar, para funcionamento, deverá obter Alvará 
Sanitário ou Licença de Funcionamento, expedidos pela Vigilância 
Sanitária e demais documentos que se tornem necessários.  
 
Art. 7º Deverá ser afixado cartaz ou placa, em local visível da cantina 
escolar, de dimensão mínima de 25 cm de largura por 20 cm de altura, 
com letras de tamanho e realce que garantam a visibilidade e a 
legibilidade da informação, em cor contrastante com o fundo do cartaz 
ou placa e indelével, contendo as seguintes frases: “O consumo de 
alimentos saudáveis e a prática regular de atividades físicas regulares 
contribuem para manter o peso adequado, prevenir doenças e ter mais 
qualidade de vida”.  
 
Art. 8º É vedado, na unidade escolar, qualquer tipo de propaganda, 
publicidade ou promoção por meio do patrocínio de atividades 
escolares, inclusive extracurriculares, divulgação de apresentações 
especiais e distribuição de brindes, prêmios ou bonificações de 
alimentos, preparações ou bebidas, cuja comercialização seja proibida 
por esta Lei, direcionadas às crianças, conforme definição prevista na 
Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, ressalvados os casos aprovados 
pelo corpo diretivo da unidade escolar, exclusivamente para fins 
didáticos. (Nota Técnica FNDE nº. 
2974175/2022/COSAN/CGPAE/DIRAE)  
 
Art. 9º Cabe aos órgãos de Vigilância Sanitária e de Educação, em 
colaboração com as Associações de Pais e Mestres e Conselhos de 
Alimentação Escolar, a fiscalização do disposto nesta Lei, respeitadas 
as respectivas competências.  
 
Art. 10º O descumprimento das disposições contidas neste regulamento 
constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e 
penal cabíveis.  
 
Art. 11 Os estabelecimentos de que trata o Art. 1º terão um período de 
transição de 12 (doze) meses para adequarem-se ao disposto nesta Lei, 
a contar da data de publicação.  
 
Parágrafo único: No caso de estabelecimentos com contratos já 
vigentes, os dispositivos desta lei deverão ser considerados nos seus 
aditivos.  
 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei (PL) nº 4.501, de 2020, em sua redação original, dispõe sobre a 

comercialização, a propaganda, a publicidade e a promoção comercial de alimentos e 

bebidas “ultraprocessados” e uso de frituras e gordura trans em escolas públicas e 

privadas do País, com o objetivo de estimular melhores hábitos alimentares por 

intermédio das cantinas escolares.  

 

Apesar de meritória, a proposição traz em seu teor conceito e classificação que 

não encontram consenso na ciência, razão pela qual apresenta-se a presente emenda, 

adequando o texto às exigências científicas em torno do assunto.  

 

Fala-se do termo e do conceito de “ultraprocessados”, mencionado na ementa e 

no Art. 2º (caput e parágrafo único) para se referir a alimentos industrializados. O uso 

desse termo não encontra consenso na ciência, na legislação ou em órgãos reguladores de 

saúde e vai de encontro ao entendimento de representantes das áreas de pesquisa e ciência 

de alimentos, segundo os quais é equivocado classificar a qualidade de um produto 

industrializado pelo seu grau de processamento.  

 

Afinal, não existe alimento bom ou ruim, mas, sim, dieta desequilibrada. E o que 

determina a qualidade de um alimento é a sua composição nutricional, e não a quantidade 

de ingredientes ou etapas de processamento. Um alimento pode ser mais ou menos 

nutritivo, tendo ele sido processado ou não. 

 

Portanto, trata-se de um conceito complexo, amplo, sem clareza e que dificulta 

sua aplicação, na prática, por ser, sob muitos aspectos, incompreensível, gerando dúvidas 

na comunidade científica sobre a sua confiabilidade e capacidade de guiar políticas 

públicas voltadas à saúde ou prover informações úteis ao consumidor.  
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Isso porque referida classificação não leva em consideração o perfil nutricional de 

cada alimento e agrupa, em um mesmo patamar, cerca de 5.700 alimentos muito 

diferentes entre si, tanto em valores nutricionais como no processamento a que foram 

submetidos. Ainda, não faz a devida equivalência de um produto industrializado com a 

preparação culinária semelhante, apenas estigmatizando os alimentos industrializados. 

 

Nesse ponto, importante ressaltar a relevância da indústria nacional, que produz 

anualmente 270 milhões de toneladas de alimentos, mediante o processamento de 61% 

de tudo o que produzido no campo, com exportações para 190 países, adequando-se a leis 

e regulamentos de todos esses.  

 

Esses números não podem ser relevados quando se está diante do maior setor da 

indústria da transformação no País, constantemente alvo de iniciativas e discursos que 

promovem a vilanização do alimento industrializado, essencial para o abastecimento 

interno, para o comércio exterior e para a promoção da segurança alimentar.  

 

Ademais, importante desestigmatizar o processamento de alimentos, que utiliza 

tecnologias baseadas em princípios de conservação que ajudam a tornar os produtos 

seguros para consumo, preservando ao máximo suas qualidades nutricionais e sensoriais.  

 

Assim, fica claro que a classificação de alimentos por grau de processamento, 

mediante a doação do termo “ultraprocessados”, embora seja aceita por alguns grupos, 

tem encontrado forte oposição no meio científico, o que contraria frontalmente o interesse 

público na matéria, razão pela qual, não é razoável a sua permanência no texto do PL 

4.501/2024.  

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação desta emenda. 

 
Sala das Sessões,  

 

JAIME BAGATTOLI 
Senador da República  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dispõe sobre a comercialização, 
propaganda, publicidade e promoção 
comercial de alimentos e bebidas 

ultraprocessados e uso de frituras e gordura 
trans em escolas públicas e privadas, em 

âmbito nacional. 
 

 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
 

  Art. 1º Esta Lei trata de normas para comercialização, propaganda, 
publicidade e promoção comercial de alimentos, preparações e bebidas 

disponibilizadas nas cantinas das unidades escolares que atendam à educação 
básica, das redes pública e privada, em âmbito nacional. 

  

Parágrafo único. Cantina Escolar é o estabelecimento comercial, 
dentro da unidade escolar, destinado à comercialização de alimentos, 

preparações e bebidas a escolares, professores, funcionários, pais e demais 
membros da comunidade escolar. 

   
 Art. 2º É proibida a comercialização, no ambiente escolar, de 

alimentos e bebidas ultraprocessados. 
 

 Parágrafo 1º: Para efeito desta lei, alimentos ultraprocessados 
são formulações industriais feitas inteiramente ou majoritariamente de 

substâncias extraídas de alimentos, derivadas de constituintes de alimentos 
ou sintetizadas em laboratório com base em matérias orgânicas como 
petróleo e carvão. Técnicas de manufatura incluem extrusão, moldagem, e 

pré-processamento por fritura ou cozimento. 
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Art. 3º. É proibida a comercialização, no ambiente escolar, de 
preparações à base de frituras e de preparações com a adição de gordura 

hidrogenada em seu preparo. 
 

Art. 4º A cantina escolar oferecerá para consumo, diariamente, no 
mínimo, três opções de lanches saudáveis, que contribuam positivamente 

para a saúde dos escolares, que valorizem a cultura alimentar local e que 
derivem de práticas produtivas ambientalmente sustentáveis.  

 
Parágrafo 1º - As opções de lanches saudáveis devem ser baseadas 

preferencialmente em produtos orgânicos e alimentos in natura, frutas, 
verduras, legumes, castanhas, nozes e/ou sementes, com o mínimo possível 

de alimentos processados.  
 

Parágrafo 2º - No caso de oferta de frutas a escolha deverá priorizar 
das espécies da estação e de produção local ou regional, inteiras ou em 
pedaços. 

 
Art. 5º A cantina escolar fica obrigada a disponibilizar pelo menos 

uma opção de alimento ou preparação e uma opção de bebida aos escolares 
portadores de necessidades alimentares especiais, tais como diabetes, doença 

celíaca, intolerância à lactose e outras alergias e intolerâncias alimentares,  
cuja composição nutricional esteja em observância ao Art. 2º. 

 
Art. 6º A cantina escolar, para funcionamento, deverá obter Alvará 

Sanitário ou Licença de Funcionamento, expedidos pela Vigilância Sanitária 
e demais documentos que se tornem necessários. 

 
Art. 7º Deverá ser afixado cartaz ou placa, em local visível da cantina 

escolar, de dimensão mínima de 25 cm de largura por 20 cm de altura, com 

letras de tamanho e realce que garantam a visibilidade e a legibilidade da 
informação, em cor contrastante com o fundo do cartaz ou placa e indelével, 

contendo as seguintes frases: “O consumo de alimentos saudáveis e a prática 
regular de atividades físicas regulares contribuem para manter o peso 

adequado, prevenir doenças e ter mais qualidade de vida”. 
 

Art. 8º É vedado, na unidade escolar, qualquer tipo de propaganda, 
publicidade ou promoção por meio do patrocínio de atividades escolares, 

inclusive extracurriculares, divulgação de apresentações especiais e 
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distribuição de brindes, prêmios ou bonificações de alimentos, preparações 
ou bebidas cuja comercialização seja proibida por esta Lei. 

 
Art. 9º Cabe aos órgãos de Vigilância Sanitária e de educação, em 

colaboração com as Associações de Pais e Mestres e Conselhos de 
Alimentação Escolar, a fiscalização do disposto nesta Lei, respeitadas as 

respectivas competências. 
 

Art. 10º O descumprimento das disposições contidas neste 
regulamento constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 

de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa 
e penal cabíveis. 

 
Art. 11 Os estabelecimentos de que trata o Art. 1º terão um período 

de transição de 12 (doze) meses para adequarem-se ao disposto nesta Lei, a 
contar da data de publicação. No caso de estabelecimentos com contratos já 
vigentes, os dispositivos desta lei deverão ser considerados nos seus aditivos. 

 
Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

A escola é uma instituição responsável pela formação de pessoas que 
estão em processo de desenvolvimento. Todos que estão ali (professores, 

funcionários, alunos, pais e os donos(as) de cantina), e formam a comunidade 
escolar, são responsáveis e precisam estar envolvidos com o processo 
educativo. A construção de uma sociedade mais justa e saudável é um 

desafio coletivo que, para ser alcançado, precisa contar com o 
comprometimento e a participação de todas as pessoas. 

 
E neste ambiente de educação é que se encontra a Cantina Escolar, a 

quem cabe também um papel ativo muito importante como estimuladora de 
hábitos alimentares saudáveis e influenciadora na formação do indivíduo, 

dentro do ambiente escolar que serão exercidos também fora daquele 
ambiente. 
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No Brasil o excesso de peso e a obesidade vêm sendo registrados a 
partir dos cinco anos de idade, em que se inicia a idade escolar de milhões 

de brasileiros. Há um consenso de que a obesidade é condicionada por 
fatores biológicos, ambientais, socioeconômicos, psicossociais e culturais. 

Entretanto, a sua ocorrência vem sendo predominantemente atribuída a um 
ambiente que promove ingestão excessiva de alimentos processados e 

ultraprocessados e o desestimulo à atividade física.  

Pesquisas apontam que os principais condicionantes da obesidade em 
crianças é a ingestão de produtos pobres em nutrientes e com conteúdo 

elevado em açúcar e gorduras, a ingestão regular de bebidas açucaradas; o 
que, pode ser evitado com o regramento no oferecimento desses alimentos 

às crianças em idade escolar nas Cantinas Escolares. 

 A infância é uma fase particularmente preocupante porque, para além 
das doenças associadas com a obesidade, o risco é gravado quando da idade 

adulta, gerando consequências econômicas e de saúde, para o indivíduo e 
para a sociedade.  

O estabelecimento da Cantina Escolar Saudável, por isso, passa a ser 

o formador do entendimento dos indivíduos quanto à uma alimentação 
saudável, e orientar-lhes por todo a visa na escolha de alimentos mais 

saudáveis e nutritivos.  Pessoas que, desde a mais tenra idade tem acesso e 
compram na Cantina Escolar, alimentos saudáveis, tem maior probabilidade 

de levar esse comportamento e habito pelo resto da vida; propagar e enaltecer 
um comportamento alimentício futuro saudável, lhes trarão benefícios à 

saúde e hábitos alimentares que lhes atingiram e à terceiros, em gerações 
futuras, de adultos e idosos, o que, certamente trará reflexos positivos na 

saúde coletiva. 
 

Além das questões de saúde e prevenção à obesidade, o incentivo às 
opções de lanches saudáveis nas cantinas escolares, baseadas 
preferencialmente em produtos orgânicos e alimentos in natura, frutas, 

verduras, legumes, castanhas, nozes e/ou sementes, com o mínimo possível 
de alimentos processados, traz aos produtores locais de produtos saudáveis 

e naturais, motivação bastante pra implementar e melhorar o fornecimento 
desses  produtos promovendo o comércio e gerar renda e distribuição de 

renda em sua localidades. 
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Por essas razões, solicito o apoio dos eminentes pares para a aprovação 
da presente proposta. 

 
Sala da Sessão, 04 de setembro de 2020. 

  
 

SENADOR JAQUES WAGNER 
 

PT – BA 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre emenda apresentada em turno 
suplementar ao Projeto de Lei nº 2645, de 2019, do 
Senador Ciro Nogueira, que acrescenta art. 41-A à 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para disciplinar a cobrança 
da diária inaugural por fornecedor de serviço de 
hotelaria. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) a Emenda n° 2-S, 
apresentada em turno suplementar ao Projeto de Lei n° 2.645, de 2019, de 
autoria do Senador Ciro Nogueira. Cabe recordar que o objetivo da proposição 
legislativa é disciplinar a cobrança de diárias em meios de hospedagem. 

Na 23ª Reunião Extraordinária, realizada em 12 de novembro de 
2025, a Comissão aprovou o relatório, de minha autoria, que opinou pela 
aprovação do Projeto de Lei nº 2.645, de 2019, nos termos do substitutivo 
apresentado (emenda nº 1-CDR/CTFC) com a subemenda nº 1-CTFC, vindo a 
constituir o Parecer (SF) n° 15, de 2025, da CTFC. 

Tendo em vista a aprovação do projeto nos termos do substitutivo, 
a matéria deve ser submetida a turno suplementar, com abertura de prazo para 
emendas até o final da discussão, conforme estabelecido pelo Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF) em leitura combinada do art. 282 com o art. 
92. 
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Em 3 de dezembro de 2025 foi recebida a Emenda n° 2-S, do 
Senador Efraim Filho, encaminhada a este Relator, para análise. 

II – ANÁLISE 

A Emenda n° 2-S propõe modificar o § 4º, caput e incisos I, II e 
III do art. 23 da Lei n° 11.771 de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Turismo, alterando ligeiramente o substitutivo aprovado 
nesta Comissão da forma da Emenda n° 1-CDR/CTFC e da Subemenda n° 1-
CTFC. 

O caput do § 4°, de acordo com o Substitutivo, define como diária 
“o preço de hospedagem correspondente à utilização da unidade habitacional e 
dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, compreendido 
nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes”, observadas as 
determinações constantes dos incisos. A Emenda apresentada sugere a exclusão 
da expressão “compreendido nos horários fixados para entrada e saída de 
hóspedes”. Embora não altere de forma significativa o comando, por razões de 
clareza, opinamos pela manutenção da redação atual.  

O inciso I do § 4°, na redação aprovada em primeiro turno, prevê 
que “a duração do acesso à unidade habitacional em meio de hospedagem não 
poderá ter duração inferior a 22 (vinte e duas) horas, sob pena de redução 
proporcional do preço cobrado pelo fornecedor”. A Emenda apresentada 
propõe reduzir esse limite para 21 (vinte e uma) horas, sob a justificativa de 
que o intervalo de três horas seria o necessário “para os procedimentos 
operacionais de limpeza e preparação”, e reconheceria “a diversidade da 
hotelaria brasileira”, além de estar alinhado com as práticas internacionais 
vigentes na Europa e nos Estados Unidos, que garantem “um intervalo de 2 a 5 
horas para a higienização e preparação das unidades habitacionais”. 
Considerando todos esses argumentos, sugerimos acatar a Emenda, na forma 
da Subemenda abaixo especificada. 

O inciso II do § 4°, de acordo com a redação conferida pela 
Subemenda n° 1-CTFC, estabelece que “o contrato de hospedagem para uma 
diária deve prever seu valor com proporcionalidade, assim como possibilidade 
de diferentes horários de entrada e saída do hóspede” e não há correspondência 
entre este comando e os comandos contidos na Emenda apresentada. Diante da 
convicção da importância desta regra para a proteção do consumidor, que não 
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deve ser cobrado por horas às quais não teve acesso ao serviço contratado, 
sugerimos a manutenção do comando.  

O inciso III do § 4°, conforme previsto no Substitutivo, encontra 
correspondência com o inciso II do § 4° da Emenda apresentada. O comando 
original trata da obrigação de abatimento proporcional do valor da primeira 
diária caso ela tenha início em horário posterior ao previamente contratado. A 
inovação trazida pela Emenda tem o mérito de esclarecer que o direito ao 
abatimento se dá apenas quando o atraso decorrer de culpa exclusiva do 
fornecedor do serviço de hospedagem, afastando assim o risco de que o hotel 
seja responsabilizado por atrasos causados por terceiros ou por circunstâncias 
alheias à sua vontade. Trata-se de aperfeiçoamento que propomos acatar, pois 
torna o comando mais preciso e elimina o risco de que o fornecedor seja 
penalizado por atrasos aos quais não deu causa.    

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento parcial da Emenda 
n° 2-S, apresentada em turno suplementar, na forma da subemenda abaixo. 

 
SUBEMENDA Nº      - CTFC 

À EMENDA N° 1-CDR/CTFC 
(ao PL nº 2645, de 2019) 

Dê-se aos incisos I e III do § 4º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 
de setembro de 2008, alterada na forma do substitutivo ao Projeto de Lei nº 
2645, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 23. ................................................................. 
................................................................................. 

§ 4º .......................................................................... 

I – a diária inaugural não poderá ter duração inferior a 21 (vinte e 
uma) horas, sob pena de redução proporcional do preço cobrado pelo 
fornecedor; 

................................................................................. 
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III – no caso de contratação de mais de uma diária, o 
descumprimento do disposto no inciso I deste parágrafo deve reduzir, 
proporcionalmente, o preço cobrado ao hóspede pelo valor da diária em 
que tiver havido o descumprimento por culpa exclusiva do fornecedor. 

....................................................................... (NR)” 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº         - CTFC
(ao substitutivo ao PL 2645/2019)

Dê-se nova redação ao caput do § 4º do art. 23 e aos incisos I e II do § 4º
do art. 23; e suprima-se o inciso III do § 4º do art. 23, todos da Lei nº 11.771, de 17
de setembro de 2008, como propostos pelo art. 1º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 23. ..........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à

utilização da unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 (vinte
e quatro) horas, observadas as seguintes determinações:

I – a diária inaugural não poderá ter duração inferior a 21 (vinte e
uma) horas, sob pena de redução proporcional do preço, calculada com base no
valor-hora da diária;

II – caso a diária inaugural tenha início em horário posterior
ao previamente contratado por culpa exclusiva do fornecedor, resultando em
duração inferior ao mínimo previsto no inciso I, o consumidor fará jus ao
abatimento proporcional do valor da diária, correspondente ao número de horas
não disponibilizadas, apurado segundo o valor-hora da diária.

III – (Suprimir)
................................................................................................................” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aprimorar o Projeto de Lei nº 2.645/2019,
adequando-o à regulamentação setorial recentemente editada pelo Ministério do
Turismo e às melhores práticas internacionais de operação hoteleira.

S
F

/
2

5
7

2
4

.
6

3
1

8
2

-
6

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7055947894

00002/S
PL 2645/2019 73



A Portaria nº 28, de 16 de setembro de 2025, do Ministério do Turismo,
que regulamenta o art. 23, § 6º, da Lei nº 11.771/2008 (Lei Geral do Turismo),
estabelece que o período destinado à limpeza, arrumação e higiene da unidade
habitacional não poderá exceder a três horas, já incluído no valor da diária. Esta
regulamentação, fruto de amplo diálogo com o setor hoteleiro e a comunidade
turística, reflete o reconhecimento da necessidade técnica de um intervalo para a
preparação das unidades habitacionais, garantindo qualidade, higiene e segurança
sanitária.

 Dessa forma, a fixação de uma duração mínima de 21 (vinte e uma)
horas para a diária inaugural corresponde ao período de 24 horas menos 3
horas necessárias para os procedimentos operacionais de limpeza e preparação,
alinhando-se perfeitamente com a regulamentação setorial vigente.

O setor de turismo brasileiro vive um momento de crescimento
excepcional, registrando 7,8 milhões de turistas internacionais até outubro de
2025, um aumento de 42,2% em relação a 2024, com expectativa de alcançar 9
milhões de visitantes até o final do ano. Este cenário reflete o potencial do setor
como motor de desenvolvimento econômico e social.

 Para que este crescimento seja sustentável, é fundamental a
existência de um ambiente de segurança jurídica e estabilidade regulatória. A
alteração proposta contribui para este objetivo, oferecendo clareza às relações
de consumo no setor hoteleiro sem prejudicar a viabilidade operacional dos
estabelecimentos.

Em âmbito internacional, a prática corrente, tanto na Europa quanto
nos Estados Unidos, é a de estabelecer horários de check-in (geralmente entre 14h
e 16h) e check-out (entre 10h e 12h), garantindo um intervalo de 2 a 5 horas para
a higienização e preparação das unidades habitacionais.

O tempo necessário para a limpeza de um quarto varia
consideravelmente, dependendo do tamanho e do tipo de acomodação. A fixação
de 3 horas para este procedimento reconhece a diversidade da hotelaria brasileira,
que abrange desde quartos maiores destinados a famílias até pousadas e hotéis

S
F

/
2

5
7

2
4

.
6

3
1

8
2

-
6

9
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7055947894

74



econômicos destinado a menos pessoas, garantindo que todos os estabelecimentos
possam cumprir com a norma sem comprometer a qualidade dos serviços.

A redação proposta oferece proteção clara e objetiva ao consumidor:

 Inciso I: Estabelece que a diária inaugural não poderá ter duração
inferior a 21 horas, garantindo ao hóspede um período mínimo de uso efetivo da
unidade habitacional. A previsão de redução proporcional do preço assegura que
o consumidor não seja prejudicado caso o hotel não cumpra com esta obrigação.

 Inciso II: Garante o direito ao abatimento proporcional do preço
quando a diária tem início em horário posterior ao contratado por culpa
exclusiva do fornecedor. A limitação à "culpa exclusiva" assegura que o hotel
não seja responsabilizado por atrasos causados por terceiros (companhias aéreas,
transportadoras, etc.) ou por circunstâncias alheias à sua vontade.

 A utilização do conceito de "valor-hora da diária" para o cálculo
do abatimento proporcional oferece transparência e objetividade na apuração
do direito do consumidor, evitando arbitrariedades e facilitando a resolução de
conflitos.

A alteração proposta reconhece a realidade operacional dos
estabelecimentos, permitindo que:

-      Os hotéis tenham tempo adequado para limpeza e preparação das
unidades, garantindo os padrões de qualidade esperados;

-      O setor possa cumprir com a norma sem comprometer sua
sustentabilidade econômica;

-      A relação de consumo seja equilibrada, protegendo o consumidor
sem prejudicar o fornecedor.

A presente emenda representa um aprimoramento do Projeto de Lei
nº 2.645/2019, conciliando a proteção do consumidor com a sustentabilidade do
setor hoteleiro, em alinhamento com a regulamentação setorial e as melhores
práticas internacionais. A alteração proposta oferece segurança jurídica a todos
os envolvidos – consumidores, fornecedores e poder público – contribuindo para
o desenvolvimento equilibrado e sustentável do turismo brasileiro. Ademais, está
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em harmonia com a Lei nº 11.771/2008 (Lei Geral do Turismo) e com a Portaria
nº 28/2025 do Ministério do Turismo, evitando conflitos normativos e garantindo
coerência no ordenamento jurídico que disciplina o setor turístico.

Diante de sua importância, contamos com o apoio dos nobres pares
para sua aprovação.

Sala da comissão, 3 de dezembro de 2025.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei n° 2.645, de 2019, 
do Senador Ciro Nogueira, que acrescenta art. 41-A 
à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para disciplinar a cobrança 
da diária inaugural por fornecedor de serviço de 
hotelaria. 

RELATOR: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), foi distribuído o Projeto de Lei (PL) 
n° 2.645, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que acrescenta art. 41-A à Lei 
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 
disciplinar a cobrança da diária inaugural por fornecedor de serviço de 
hotelaria. 

O art. 1° do Projeto de Lei acrescenta art. 41-A à Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). O art. 41-A prevê 
que nas relações de consumo envolvendo a prestação de serviços de hotelaria: 
I – a diária inaugural não poderá ter duração inferior a vinte e duas horas, sob 
pena de redução proporcional do preço cobrado pelo fornecedor; II – caso a 
diária inaugural não possa ter início no horário previamente contratado com o 
fornecedor, por culpa exclusiva deste, terá o consumidor, à sua escolha, direito 
ao abatimento proporcional do preço ou direito ao encerramento do período de 
hospedagem vinte e quatro horas após o horário de ingresso na habitação. 
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 O art. 2º do Projeto de Lei prescreve que a Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.  

O autor da proposição legislativa alega que “não há qualquer 
correlação, mínima que seja, entre os horários de voos ou do transporte 
rodoviário, tanto na chegada quanto na partida, com os de entrada e saída dos 
hotéis.” 

A matéria foi distribuída à Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo (CDR) e a esta Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), em decisão 
terminativa. 

Na CDR, foi aprovado Parecer de minha autoria pela aprovação 
do Projeto de Lei nº 2.645, de 2019, bem como da Emenda nº 1 – CDR.  

A Emenda acrescenta § 4° ao art. 23 da Lei n° 11.771, de 17 de 
setembro de 2008 (Lei Geral do Turismo). O § 4° passa a prever que entende-
se por diária o preço de hospedagem correspondente à utilização da unidade 
habitacional e dos serviços incluídos, no período de vinte e quatro horas, 
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de hóspedes, 
observadas as seguintes determinações: I – a duração do acesso à unidade 
habitacional em meio de hospedagem não poderá ter duração inferior a vinte e 
duas horas, sob pena de redução proporcional do preço cobrado pelo 
fornecedor; II – o contrato de hospedagem para uma diária deve prever seu 
valor com proporcionalidade, assim como possibilidade de diferentes horários 
de check-in e de check-out do hóspede; e III – no caso de contratação de mais 
de uma diária, o descumprimento do previsto no inciso I deve reduzir, 
proporcionalmente, o preço cobrado ao hóspede pelo valor da diária em que 
houve o descumprimento. 

Não foram apresentadas outras emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à 
defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos dos 
incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa 
parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 
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Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 
justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 a 238 do RISF, 
além de ter sido distribuída às Comissões competentes, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as regras 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No tocante ao mérito da proposta, somos favoráveis à sua 
aprovação, bem como da Emenda nº 1 – CDR. 

O Projeto de Lei está correto ao prever que a diária inaugural 
cobrada do consumidor não deve ter duração inferior a vinte e duas horas. 
Atualmente, o consumidor é prejudicado pelos hotéis que fixam o início da 
diária em determinada hora do dia, sem levar em conta o horário da chegada do 
consumidor, ou que fixam o final da diária em horário que prejudica a saída do 
consumidor. É importante destacar que a legislação consumerista deve 
reconhecer a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo de 
serviços, protegendo-o contra todos os abusos praticados que possam causar 
prejuízos aos consumidores. 

A Emenda nº 1, da CDR, já havia sido reconhecida como um 
aprimoramento da redação original do Projeto de Lei, por inserir a modificação 
dentro da Lei Geral do Turismo, tornando a norma mais específica e oferecendo 
tratamento adequado ao contrato de hospedagem de uma diária ou mais, 
incluindo o abatimento proporcional do preço e a possibilidade de escolha de 
horários de entrada e saída do consumidor. 

Todavia, estamos apresentando emenda de redação na CTFC com 
o objetivo específico de corrigir a técnica legislativa para usar expressões do
idioma pátrio, substituindo as palavras inglesas “check-in” e “check-out” pelas 
palavras portuguesas “entrada” e “saída”. 

III – VOTO 

Ante o exposto, e em atenção à necessidade de aprimoramento da 
técnica legislativa, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.645, de 2019, 
da Emenda nº 1 – CDR, e da Subemenda de Redação (CTFC). 
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Sala da Comissão, 
, Presidente 

, Relator 
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SUBEMENDA Nº  1 - CTFC À 
EMENDA Nº 1-CDR/CTFC 

(REDAÇÃO) (ao PL 2645/2019) 

Dê-se ao inciso II do § 4° do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de 
setembro de2008, nos termos do art. 1º da Emenda nº 1 - CDR (Substitutivo) a 
seguinte redação: 

“Art. 1º............................................................................... 

........................................................................................... 

Art. 23............................................................................... 

........................................................................................... 

§ 4º...................................................................................

.......................................................................................... 

II - o contrato de hospedagem para uma diária deve prever seu 
valor com proporcionalidade, assim como possibilidade de diferentes horários 
de entrada e saída do hóspede; e 

................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 
, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

5
1

1
0

.
0

2
1

0
7

-
0

1

682



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

23ª, Extraordinária
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 23ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
12/11/2025, FOI APROVADO O PROJETO NOS TERMOS DO
SUBSTITUTIVO APRESENTADO (EMENDA Nº 1-CDR/CTFC) COM A
SUBEMENDA Nº 1-CTFC, POR NOVE VOTOS FAVORÁVEIS,
NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 2645/2019)

Senador Sergio Moro

12 de novembro de 2025

Presidiu a reunião da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO, sobre o
Projeto de Lei n° 2645, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que
Acrescenta art. 41-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor), para disciplinar a cobrança da
diária inaugural por fornecedor de serviço de hotelaria.

RELATOR: Senador Dr. Hiran

PARECER (SF) Nº 12, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Marcelo Castro

21 de novembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei 
nº 2.645, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que 
acrescenta art. 41-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 
disciplinar a cobrança da diária inaugural por 
fornecedor de serviço de hotelaria. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo (CDR) o Projeto de Lei (PL) nº 2.645, de 2019, do Senador Ciro 
Nogueira, que acrescenta art. 41-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor – CDC), para disciplinar a cobrança da 
diária inaugural por fornecedor de serviço de hotelaria. 

Em seu art. 1º, o PL acresce ao CDC dispositivo para tratar das 
relações de consumo no serviço de hotelaria, especificamente sobre a diária 
inaugural, cuja duração não poderá ser inferior a 22 horas, sob pena de redução 
proporcional do preço cobrado. Também determina que, não sendo cumprida a 
hora inicial contratada por culpa exclusiva do fornecedor, o consumidor pode 
optar pelo abatimento proporcional do preço ou pelo direito ao encerramento 
de hospedagem 24 horas após o horário de ingresso na habitação. 

Por fim, o art. 2º da proposição traz a cláusula de vigência, que é 
imediata. 
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Na justificação, o autor afirma que não há qualquer correlação, 
mínima que seja, entre os horários de voos ou do transporte rodoviário, tanto 
na chegada quanto na partida, com os de entrada e saída dos hotéis, o que 
acaba prejudicando os clientes com a diminuição de suas diárias para menos do 
que as 24 horas previstas na Lei Geral do Turismo.  

A proposição foi distribuída a esta Comissão e, em seguida, 
seguirá para análise terminativa da Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC).  

Não houve emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Conforme os incisos VI e VII do art. 104-A do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), cabe à CDR analisar “proposições que tratem de 
assuntos referentes ao turismo” e “políticas relativas ao turismo”.  

Quanto ao mérito do Projeto de Lei nº 2.465, de 2019, julgamos 
louvável toda iniciativa que vise a trazer direitos aos consumidores. É sempre 
elogiável que se criem mecanismos para que esses direitos sejam observados 
nas relações com prestadores de serviços turísticos.  

A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, que dispõe sobre a 
Política Nacional de Turismo, define as atribuições do Governo Federal no 
planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico (Lei Geral do 
Turismo), trata dos meios de hospedagem em seu Capítulo V – Dos Prestadores 
de Serviços Turísticos, na Subseção II da Seção I. Consoante o § 4º do art. 23 
dessa Lei, entende-se por diária o preço de hospedagem correspondente à 
utilização da unidade habitacional e dos serviços incluídos, no período de 24 
(vinte e quatro) horas, compreendido nos horários fixados para entrada e saída 
de hóspedes. Daí se poderia inferir que, do momento do check-in até o final da 
primeira diária, devam ser cumpridas 24 horas. 

O PL nº 2.465, de 2019, ao engendrar, para a diária inaugural, o 
período mínimo de 22 horas, respeita a compreensão jurisprudencial de que é 
preciso conceder aos estabelecimentos de hospedaria tempo suficiente e 
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adequado à organização e limpeza das unidades habitacionais antes da entrada 
de novo cliente, nos termos dos julgamentos da Terceira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) do Recurso Especial (RE) nº 1.717.111 – SP, sob 
relatoria do Min. Paulo de Tarso Sanseverino, com acórdão publicado no Diário 
de Justiça, de 15 de março de 2019, ou do RE nº 1.734.450 – SP, tendo como 
relatora, a Min. Nancy Andrighi, com acórdão publicado no Diário de Justiça 
de 12 de abril de 2019. 

A nosso ver, para maior clareza do que pretende, o texto deve 
elucidar que é a fruição da unidade habitacional, na diária inaugural, que não 
poderá ter duração inferior a vinte e duas horas, sob pena de redução 
proporcional do preço cobrado pelo fornecedor. Deve, ainda, prever que o 
contrato de hospedagem deve deixar especificada a previsão de 
proporcionalidade, assim como possibilidade de diferentes horários de check-
in e de check-out do hospede no caso de somente uma diária. Além disso, deve 
estar claro que, no caso de várias diárias, o descumprimento de duração, quer 
na primeira diária quer na última, deve gerar, também, a redução proporcional 
do preço cobrado pelo fornecedor. 

Não observamos óbices quanto à constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade do PL nº 2.645, de 2019. Esses aspectos que 
serão analisados mais profundamente em seu exame terminativo pela CTFC. 

No entanto, para uma melhor técnica legislativa e redação, 
consideramos à inclusão do dispositivo na Lei Geral do Turismo, o que faremos 
por meio por meio de Substitutivo. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.645, de 2019, com a seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº        - CDR (SUBSTITUTIVO) 
(ao PL nº 2.645, de 2019) 
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PROJETO DE LEI Nº 2.465, DE 2019 

Disciplina a cobrança de diárias nos meios de 
hospedagem, mediante a alteração do § 4º do art. 23 
da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 (Lei 
Geral do Turismo). 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O § 4º do art. 23 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro 
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. ........................................................................ 
................................................................................................... 

§ 4º Entende-se por diária o preço de hospedagem 
correspondente à utilização da unidade habitacional e dos 
serviços incluídos, no período de 24 (vinte e quatro) horas, 
compreendido nos horários fixados para entrada e saída de 
hóspedes, observadas as seguintes determinações: 

I – a duração do acesso à unidade habitacional em meio 
de hospedagem não poderá ter duração inferior a 22 (vinte e 
duas) horas, sob pena de redução proporcional do preço 
cobrado pelo fornecedor;  

II – o contrato de hospedagem para uma diária deve 
prever seu valor com proporcionalidade, assim como 
possibilidade de diferentes horários de check-in e de check-out 
do hóspede; e 

III – no caso de contratação de mais de uma diária, o 
descumprimento do disposto inciso I deste parágrafo deve 
reduzir, proporcionalmente, o preço cobrado ao hóspede pelo 
valor da diária em que houve o descumprimento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2019 

Acrescenta art. 41-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), para 

disciplinar a cobrança da diária inaugural por 
fornecedor de serviço de hotelaria.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 41-A: 

“Art. 41-A. Nas relações de consumo envolvendo a prestação de 
serviços de hotelaria: 

I – a diária inaugural não poderá ter duração inferior a vinte e duas 
horas, sob pena de redução proporcional do preço cobrado pelo 
fornecedor; 

II – caso a diária inaugural não possa ter início no horário 
previamente contratado com o fornecedor, por culpa exclusiva deste, 

terá o consumidor, à sua escolha, direito ao abatimento proporcional do 
preço ou direito ao encerramento do período de hospedagem vinte e 
quatro horas após o horário de ingresso na habitação.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, define como diária, 
em hotéis, pousadas e similares, o preço de hospedagem correspondente ao 

período de 24 horas, compreendido entre a entrada e a saída do hóspede.  

Na prática, os hoteis e pousadas fixam, cada um, horários próprios 

e únicos para início (check-in) e fim (check-out) de seus serviços. Essa é a regra 
geral, adotada inclusive em outros países. 
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Obviamente que essa situação não condiz mais com a realidade 

econômica e turística do Brasil. Ademais, não há qualquer correlação, mínima 
que seja, entre os horários de vôos ou do transporte rodoviário, tanto na chegada 

quanto na partida, com os de entrada e saída dos hotéis.  

Os clientes acabam sendo prejudicados com isso. Quem viaja e 

chega nas primeiras horas da manhã no local de hospedagem tem que esperar a 
hora fixada para o check-in, que normalmente é a partir das 12 horas ou das 14 

horas.  

Quem tem partida programada para o período da tarde ou da noite, 

é obrigado a desocupar o quarto até a hora estabelecida para ao check-out, sob 
pena de ter que pagar por uma nova diária. Essas situações lesam ou causam 
desconforto aos clientes da rede hoteleira, afinal não é nada confortável ter que 

deixar malas em saguões dos hotéis à espera do horário da viagem de volta.  

O projeto não afeta as receitas dos hotéis; pelo contrário, os hotéis 

não serão proibidos de cobrar o valor de diária quando o cliente, por decisão 
própria, permanecer menos de 24 horas hospedado.  

Também não se está estabelecendo valor de diária e nem criando 
regras relativamente à política de reservas, inclusive em relação à sua cobrança 

antecipada ou multa por não comparecimento.  

Cada unidade de hospedagem continuará seguindo conduta 

própria, inclusive em relação à cobrança de hora excedente.  

Com essas considerações, solicito o apoio dos ilustres pares à 

aprovação deste projeto, que tem evidente relevância econômica, social e 
jurídica para a proteção dos consumidores. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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